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PROCESSO SELETIVO N° 004/2026 
CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 

 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, ADMINISTRAÇÃO 

REGIONAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e cumprindo o disposto nos subitens 

6.2.12 e 6.2.13 presentes no Comunicado de Abertura, de 14 de maio de 2026, CONVOCA, para a 
PROVA PRÁTICA, os candidatos aprovados nas Prova de Conhecimentos, para o cargo/ocupação 

de PAO/ Serviços de Transporte, para a cidade de Imperatriz/MA, conforme listagem nominal de 

convocados e de acordo com as normas e condições a seguir definidas: 

 

1. DA PROVA PRÁTICA: 
1.1.  A Prova Prática será realizada para o Profissional de Apoio Operacional (PAO) – Serviços de 

Transporte, com caráter eliminatório e classificatório e ocorrerá somente para os candidatos não 

eliminados na Prova de Conhecimentos, conforme subitens 6.2.12 e 6.2.13 do Comunicado de 

Abertura; 

1.2.  A Prova Prática terá duração máxima de 1 (uma) hora, com escala de pontuação de 0 (zero) a 

100 (cem), admitindo-se notas inteiras ou com variações de 0,5 (zero vírgula cinco) pontos; 

1.3.  Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que faltar ou obtiver nota final inferior a 70 

(setenta) na Prova Prática; 

1.4.  O SENAC/MA disponibilizará veículo próprio da Instituição (categoria passeio com câmbio 

automático) para realização desta etapa, que será conduzida por avaliadores capacitados dentro 

de um percurso definido no momento de sua realização; 

1.5.  Para avaliação da Prova Prática será utilizado formulário conforme Indicadores de Avaliação da 

Prova Prática: 

ITENS INDICADORES PONTOS 

1. Direção Defensiva 
 

Conferência dos itens de segurança do veículo 10,0 

Qualidade de posicionamento para conversão 10,0 

Estacionamento na vaga 10,0 

Manobra do veículo 10,0 

Distância de seguimento (lateral e frontal) durante todo o percurso 10,0 

2. Normas de Segurança de Trânsito 

Conhecimento da sinalização de trânsito 10,0 

Ultrapassagem com segurança 10,0 

Nível de atenção durante o percurso 10,0 

Parada no aclive. Parada na via 10,0 
3. Normas Básicas de Manutenção  
do Veículo Zelo com o veículo 10,0 

TOTAL DE PONTOS 100,00 
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1.6. Para realização da Prova Prática serão exigidos do candidato conhecimentos sobre painel de 

instrumentos, sistema hidráulico, sistema de arrefecimento, material rodante, abastecimento, 

partes do motor e pontos de lubrificação, partida, deslocamento (frente e ré), giro à esquerda e à 

direita.  

1.7. Os candidatos deverão se apresentar com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do 

horário agendado para realização da sua Prova Prática no endereço informado, munido, 

obrigatoriamente, de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria D válida. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 
2.1. Serão aceitos como Documento de Identificação, em versão impressa ou digital: Carteiras 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos Militares e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(Ordens, Conselhos etc.); Passaportes; Certificados de Reservista; Carteiras Funcionais 

expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como documento de identidade; 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS e Carteira Nacional de Habilitação - CNH 

(somente o modelo novo, que contém foto). 

2.2. Não serão aceitos como Documento de Identificação: Certidões de Nascimento; Títulos Eleitorais; 

Carteira Nacional de Habilitação - CNH (modelo antigo, que não contém foto); Carteiras de 

Estudante; Carteiras Funcionais sem valor de identidade; cópias, ainda que autenticadas; 

documentos ilegíveis, não identificáveis, danificados ou que de alguma forma não permitam, com 

clareza, a identificação do candidato.   

2.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da Prova Prática por 

motivo de perda, roubo ou furto, o Documento de Identidade que atenda às exigências do 

Subitem 3.19 do presente Comunicado de Convocação, deverá apresentar documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.  

2.4. Não será permitido ingresso de candidatos no local de realização da Prova Prática após o 
horário fixado para o seu início, bem como de candidato cujo nome não conste na 
listagem nominal indicada no Anexo Único do presente Comunicado de Convocação.   

2.5. Não haverá segunda chamada para a Prova Prática. O não comparecimento implicará na 

eliminação automática do candidato.  

2.6. Os candidatos não poderão, por qualquer motivo que seja afastar-se ou ausentar-se do local de 

aplicação da Prova Prática durante sua realização, não havendo, pois, prorrogação do tempo 

previsto.  
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2.7. No intuito de atender solicitação dos candidatos, não será realizada Prova Prática, em hipótese 

alguma, em local, data ou horário, diferentes do estabelecido no presente Comunicado de 

Convocação.  

2.8. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que, durante a realização da 

Prova Prática:  

a) Faltar com a devida cortesia com qualquer membro da equipe do processo de seleção ou 

membros da comissão do processo, autoridade presente ou candidato;  

b) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

c) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos em benefício próprio ou de terceiros;  

d) Não comparecer na data e horário marcados para realização da Prova Prática; 

e) Após a realização da Prova Prática, caso seja constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual 

ou grafológico, que o candidato utilizou processo ilícito para facilitar sua aprovação, este será 

automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

2.9. O texto do presente Comunicado de Convocação estará disponível para consulta no site do 

SENAC-MA, www.ma.senac.br. 

 
 
 

São Luís- MA, 12 de junho de 2026. 
 
 
 

JOSÉ AHIRTON BATISTA LOPES 
Diretor Regional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.ma.senac.br/
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 CANDIDATOS APROVADOS PARA PROVA PRÁTICA 
CARGO/OCUPAÇÃO: PAO/ SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

LOCAL 
SENAC - CEP IMPERATRIZ 
Rua Rui Barbosa, nº 203 - Centro 

DIA 15/06/2026 

N° INSC NOME (ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO) HORÁRIO 

1 11888 ROGÉRIO FRANCISCO RODRIGUES LIMA 14h00 

2 11861 RUTHYEL COELHO SILVA 15h00 

3 11944 FRANCISCO SOARES DE SOUSA 16h00 

4 11857 MARCIO MOREIRA DE ARAUJO 17h00 

DIA 16/06/2026 

N° INSC NOME (ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO) HORÁRIO 

1 11956 ELYSON DOS SANTOS SILVA 14h00 

2 11869 EDISON RODRIGUES DE OLIVEIRA 15h00 

3 11878 EZIEL VENTURA FREITAS 16h00 
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